
PREFEITURA DO mUNiCípiO DE JUNDiAÍ

DECRETO N'.28.9 1 2. DE 1 7 DE MARCO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', $ 2'. .,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADIC[ONAL SUPLEMENTAR Poli
ANULAÇÃO OE 00TAÇÃ0 PAriA AQUISIÇÃO OE Oi
AGRONEGOCTO, COM A FINALIDADE DE FISCALIZAR
PROGRAMA PSA - PAGAN4ENTOS POR SERVIÇOS AMBIENTAIS
REF. SOLICITAÇÃO 34 1 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO. ABASTEC. E TURISMO

DRONE PARA O DELA RTAMENTO DE
AS ÁREAS RURAIS INSERIDAS NO

PEDIDO REQUiSiÇÃo 755.754 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 17.399,00 (DEZASSETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) NA(S)

00TAÇAO(OES)

7.01 .20.6o8.01 88.2053 FOMENTO AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0903 ROYALTIES

RS 7.399.00

TOTAL....RS 17 399,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CjtÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l
VIGENTE

.ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÓES) OO OliçAblENTO

17.01 .20.608.0188.2206 SUBSÍDIOS AO AGRONEGÓCIO SUSTENTÁVEL
3.6o.45.00 SUBVENCÕES ECONOMICAS

o9o3 RO\X LTIES
R$ 17.399.00

TOTAL....RS t7.39Ç,OQ

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MÊS DE hIARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS /
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